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01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Programa: 0101 CÂMARA MUNICIPAL

Objetivo: Exercer o poder emanado do povo, legislando sobre assuntos de interesse local e fiscalização da administração

Justificativa: Na representação do povo, buscando construir uma sociedade justa, soberana, livre, igualitária e democrática

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 500.000,001 - Projeto Construção, ampliações e/ou reformas01

OBRAS DE MODERNIZAÇÃO

FELSA- Fund Esp Poder Legislativo030

1,000031

UN 8.650.000,002 - Atividade operação e manutenção de serviços internos e externos já criados e instalados, necessários para o 
alcance de sua finalidade

01

Ação Administrativa

Desenvolvimento das Atividades Legislativas061

1,000031

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 9.150.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 9.150.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 9.150.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO

0201 - GABINETE DO PREFEITO

Programa: 0207 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Objetivo: Manter as ações de controle e fiscalização dos atos administrativos do executivo e legislativo.

Justificativa: Devido ao aumento das atibuições e da distribuição dos orgãos municipais que exigem constante deslocamento.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 800.000,002 - Atividade Atividades da Unidade de Controle Interno04

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

Unidade de Controle Interno149

1,000125

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 800.000,00
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Programa: 0209 APOIO GOVERNAMENTAL

Objetivo: Promover o apoio a ação governamental, agilizando a tomada de decisões politicas administrativas.

Justificativa: Dar assistencia direta ao Prefeito, promover o encaminhamento da comunidade, permitir a discussão permanente das ações da administração e anceios da comunidade, organizar o calendário de eventos oficiais.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 10.000,002 - Atividade Proteção aos interesses ou direitos individuais homogêneos.14

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Fundo MUnicipal dos Direitos Difusos154

1,000422

UN 2.000.000,002 - Atividade Coordenação das atividades de gabinete04

SERVIDORES ATIVOS E QUALIFICADOS

Manutenção e Qualificação da Atividade Macro Administrativa155

1,000122

UN 40.000,002 - Atividade Efetivar as políticas  municipais antidrogas, fiscalizando o  desenvolvimento das ações referentes à 
redução de demanda de drogas

14

ATIVIDADE MANTIDA

Atividades do  Fundo Municipal Anti Drogras288

1,000422

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.050.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 2.850.000,00

0204 - DEFESA CIVIL

Programa: 0210 AÇÕES DA DEFESA CIVIL

Objetivo: Redução de riscos em situação de emergencia

Justificativa: Redução de danos a população

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 50.000,002 - Atividade Ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os 
desastres naturais e os incidentes tecnológicos, preservar o moral da população e restabelecer a 
normalidade social.

06

ATIVIDADE MANTIDA

Ações da Defesas Civil218

1,000182

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 50.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 50.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 2.900.000,00

03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

0301 - ASSESSORIA JURÍDICA
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Programa: 0301 AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Objetivo: Desfesa do interesse publico em processos judiciais

Justificativa: Condução de processos administrativos

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 1.600.000,002 - Atividade Manutenção das atividades juridicas04

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção das Ações da Procuradoria do Municipio160

1,000122

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 1.600.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 1.600.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 1.600.000,00

04 - SECRETARIA GERAL

0401 - SECRETARIA GERAL

Programa: 0401 SERVIÇOS DE GOVERNO

Objetivo: Garantir eficiencia, elaboração de projetos de leis e documentos em geral

Justificativa: Integração da administraçãomunicipal entre o Gabinete do Prefeito e as secretarias, visando a redução das despesas.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 600.000,002 - Atividade Manutenção e coordenações das atividades governamentaos04

Atividade Mantida

Coordenação da Política Governamental162

1,000122

UN 100.000,002 - Atividade Publicações legais e de interesse do municipio04

Atividade mantida

Publicações Oficiais/ Diario Municipal Eletronico164

1,000122

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 700.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 700.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 700.000,00

05 - SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJAMENTO

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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Programa: 0501 SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO

Objetivo: Planejamento estratégico e seus instrumentos

Justificativa: Como agente normativo e regulador das atividades economicas, na forma da lei, é determinante ao setor público as funções de fiscalização, incentivo e planejamento.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 3.000.000,001 - Projeto Manutenção das atividades de planejamento04

Servidores capacitados

Nucleo de Gestão  de Projeto e Leis Orçamentarias076

1,000121

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 3.000.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 3.000.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 3.000.000,00

06 - SECRETARIA MUNIC. DE FAZENDA

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Programa: 0601 SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO E CONTROLE FINANCEIRO

Objetivo: Maximizar o ingresso de receitas próprias, de transferências do Governo Federal e Estadual. Aprimorar e intensificar a fiscalização setorial, desenvolver e implantar sistema de Tributos eletrônicos, aprimorar e incrementar
os mecanismos para cobranças de devedores, maximizar a percepção do risco com vistas ao cumprimento das obrigações tributárias,otimizar a consistência jurídica das obrigações do procedimento tributário e aprimorar a
qualidade dos dados nos sistemas de informações.

Justificativa: Otimização do serviço publico

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 100.000,001 - Projeto Adequar as instalações do Espaço Cidadao04

Contribuinte Atendido

Adequação do Espaço Cidadaão225

1,000452

UN 3.500.000,002 - Atividade Fiscalização, educação tributaria, educação fiscal nas escolas municipais e cobrança de créditos 04

Atividade mantida

Fiscalização, Educação Tributaria e Cobrança de Credito167

1,000129

UN 70.000,002 - Atividade Premiar o cidadão atraves da notas fiscais de serviço04

atividade mantida

Educação fiscal e Premiações307

1,000129

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 3.670.000,00
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Programa: 0604 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Objetivo: Centralizar as despesas comuns das diversas secretarias (agua; energia; telefone; material de uso comum) para controle de pagamento e estoque.

Justificativa: Controle de custos

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 100.000,001 - Projeto Desapropriações de areas28

AREAS

Desapropriações276

1,000846

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 100.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 3.770.000,00

0602 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO

Programa: 0602 SERVIÇOS DE COMPRAS E PATRIMONIO

Objetivo: Implantar sistema de compras através de portais de compras para realizar pregões, implementar processos de dispensa de licitação também vias portais  de compras dando oportunidade a mais fornecedores se habilitarem,
desvinculando o contato direto do comprador com o fornecedor, estabelecendo uma relação impessoal e mais profissil

Justificativa: Otimização de processos

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 1.400.000,002 - Atividade Manutenção e realização das atividades de aquisição de consumo e patrimonio04

Atividade mantida

Processamento de Compras, Cadastros e Patrimonio170

1,000122

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 1.400.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 1.400.000,00

0603 - DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Programa: 0605 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DATACENTER DO MUNICIPIO

Objetivo: Atender toda estrutuara municipal em gerenciamento de Dados, local  e web, formação da nuvem prívada do Município, integra todos os orgão da administração direta e indireta, com a implantação da cidade digital, bem
como atender as necessidades de compras de equipamentos e manutenção da comunicação da intra-net e extra-net de todo o municipio.

Justificativa: Atualização do sistema de informação do municipio oferecendo qualidade no atendimento ao publico interno e externo.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica
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UN 900.000,002 - Atividade Atividades e manutenção de equipamentos04

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção de Serviços de Processamento de Dados183

1,000122

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 900.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 900.000,00

0604 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Programa: 0604 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Objetivo: Centralizar as despesas comuns das diversas secretarias (agua; energia; telefone; material de uso comum) para controle de pagamento e estoque.

Justificativa: Controle de custos

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 4.840.000,002 - Atividade Pagamento de àgua, luz Telefone...04

Atividade mantida

Manutenção de Serviços de Uso Comum178

1,000123

UN 350.000,002 - Atividade Aquisição de materias de consumo para atender as necessidades dos orgãos de governo04

Atividade mantida

Manutenção de Almoxarifado181

1,000122

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 5.190.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 5.190.000,00

0605 - OPERAÇÕES ESPECIAIS

Programa: 0603 CONTROLE E AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

Objetivo: Manter sobre controle os pagamentos referentes as dividas assumidas pelo municipio;

Justificativa: Necessidade de acompanhamento, gestão e controle.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 8.000.000,000 - Op. Especial Pagamento dos serviços da divida28

Atividade Mantida

Amortização da Divida por Contrato001

1,000846

UN 1.600.000,000 - Op. Especial Pagamento ao PASEP28

Atividade Mantida

Contribuição Formação do PASEP002

1,000846
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UN 700.000,000 - Op. Especial Pagamentos de precatorios28

Atividade Mantida

Pgto Determinado por Sentença Judicial003

1,000846

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 10.300.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 10.300.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 21.560.000,00

07 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

Programa: 0701 PROMOÇÃO, FOMENTO E APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR E A AGRICULTURA FAMILIAR

Objetivo: Agregar renda ao pequeno produtor e a agricultura familiar.

Justificativa: Incentivo a diversificação das atividades, desenvolvendo-as como fato gerador econômico social.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 110.000,001 - Projeto Aquisição de maquinas agricolas para uso de apoio aos pequenos agricultores20

MAQUINAS AGRICOLAS

Patrulha Agricola250

1,000608

UN 100.000,001 - Projeto Instalar, equipar e reestruturar20

MATERIA PRIMA PROCESSADA

Agroindustrias251

1,000608

UN 230.000,001 - Projeto Aquisição de maquinas para manutenção das atividades da Secretaria20

MAQUINAS PESADAS

Maquinas e Equipamentos SEMAGRI261

1,000608

UN 300.000,002 - Atividade Mantenção das atividades de expanção e controle da qaulidade da agua20

REDES, POÇOS, CAIXAS DAGUA, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO

Expanção e Controle de Qualidade da Água030

1,000511

UN 0,002 - Atividade Programa mantido pelo Governo Federal de repasse de alimentos da agricultura familiar, junto as 
entidades cadastradas ao orgão municipal

20

ALIMENTOS IN NATURA

PAA- programa de Aquisição de Alimentos254

1,000608

UN 1.600.000,002 - Atividade Manutenção das atividades finalisticas da secretaria20

ATIVIDADE MANTIDA

Promoção, Fomento à Produção Agropecuária258

1,000608

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.340.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 2.340.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 2.340.000,00
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08 - SECRETARIA MUNIC. DE IND E COMERCIO

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Programa: 0801 PROMOÇÃO, FOMENTO E APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Objetivo: Apoiar a expansão de empresas já instaladas em nosso municipio e possibilitar que novas empresas despertem o interesse de investir no municipio.

Justificativa: Com a necessidade de incremento constante na economia do municipio e consequente aumento de emprego e renda, coordenar no municipio os programas de incentivo as empresas previsto na legislação municipal.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 1.400.000,002 - Atividade Manutenção  das atividades da secretaria23

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção  de Atividades Desenvolvimento Economico108

1,000691

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 1.400.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 1.400.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 1.400.000,00

10 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

1001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Programa: 1001 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Objetivo: Ampliar o atendimento educacional de crianças de 0 a 5 anos; universalizar o ensino fundamental; promover e ampliar, para a população portadora de necessidades especiais, o acesso à educação basica e ao atendimento
especializado; qualificar a oferta de educação integral; elevar o indice de Desenvolvimento daEducação Basica - IDEB, de modo a atingir a superação da media nacional estabelecida no Plano Nacional de Educação,
melhorar a infraestrutura e condições de segurança nas escolas; aquisição de equipamentos e material didatico-pedagogico; qualificar e promover a valorização dos profissionais do magistério, garantir o Plano de Carreira
e Piso Salarial; assegurar a efetivação da Gestão Democratica na Educação; qualificar agestão do sistema municipal de educação; aprimorar o sistema de informatização nas escolas; proprorcionar parcerias para
atendimento psicosocial e psicologico para os profissionais em educação.

Justificativa: A educação é o pilar para a sociedade mais justa, humana e igualitaria. Para tal é necessario que seja proporcionado aos educandos condições para seu pelno desenvolvimento; valorizando os profissionais da Educação,
garantindo assim, a oferta de uma educação basica de qualidade

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 500.000,001 - Projeto Construção de Escolas de Educação Infantil para oferecer mais vagas 12

ESCOLAS

Construção de Escolas de Educação Infantil018

1,000365
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UN 5.000,001 - Projeto Repasse financeiro do Ministerio Publico para atender demandas especificas12

REFORMA DE ESCOLAS

Projeto Ministério Publico na Área de Educação266

1,000812

UN 30.000,001 - Projeto Realização de jogos integrande a rede escolar municipal12

REALIZAÇÃO DE JOGOS

Projeto Jogos de Escolas Municipais267

1,000812

UN 13.000.000,002 - Atividade Atividades administrativas da secretaria12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção das Atividades Administrativas036

1,000368

UN 50.000,002 - Atividade Oferecer formação continuada as professores12

SERVIDOR QUALIFICADO

Formação Para Professores da Educação Basica037

545,000368

UN 7.000.000,002 - Atividade  Educação Básica  obrigatória, gratuita,  atende crianças a partir dos 6 anos de idade, com objetivo 
de formação básica do cidadão: dominio da leitura, escrita e calculos.

12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Ensino Fundamental038

1,000361

UN 7.000.000,002 - Atividade Educação de crianças, com idades entre 0 e 5 anos, onde leas são estimuladas - através de atividades 
lúdicas, brincadeiras e jogos - a exercitar as suas capacidades e potencialidades emocionais, sociais, 
físicas, motoras, cognitivas e a fazer exploração, experimentação e descobertas.

12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção da Educação Infantil208

1,000365

UN 865.000,002 - Atividade A educação especial é  organizada para atender especifica e exclusivamente alunos com 
determinadas necessidades especiais.

08

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção da Educação Especial209

1,000367

UN 110.000,002 - Atividade Modalidade de ensino nas etapas dos ensinos fundamental e médio  que recebe os jovens e adultos 
que não completaram os anos da educação básica em idade apropriada .

08

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção da Educação de Jovens e Adultos210

1,000366

UN 8.000,002 - Atividade As atribuições do Conselho são normativas, deliberativas e de assessoramento, no desempenho das 
funções e atribuições do poder público em matéria de educação, cabendo-lhe formular e avaliar a 
política  de educação, zelar pela qualidade do ensino, velar pelo cumprimento da legislação 
educacional e assegurar a participação da sociedade no aprimoramento da educação brasileira.

12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Conselho Municipal de Educação295

1,000122

UN 15.500.000,002 - Atividade Manutenção da folha de pagamento do magistério12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção Folha Magistério (Fundamental)296

1,000361

UN 10.000,002 - Atividade Aquisição de obras literarias12

ATIVIDADE MANTIDA

Atualização do Acervo Bibliográfico das Escolas297

1,000361

UN 8.800.000,002 - Atividade Manutenção da folha de pagamento do magistério12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção Folha Magistério (Infantil)299

1,000365
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UN 20.000,002 - Atividade Proporcionar formação continuada aos servidores12

ATIVIDADE MANTIDA

Formação Continuada de Servidores (Infantil)300

1,000365

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 52.898.000,00

Programa: 1002 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Objetivo: Porporcionar uma alimentação escolar de qualidade

Justificativa: Complementar as necessidades nuticionai durante o periodo de permanencia do aluno na escola, visando asegurar melhores condições para a aprendizagem.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 1.000.000,002 - Atividade Suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiários.12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção da Alimentação Escolar para o Ensino Fundamental039

3.115,000361

UN 950.000,002 - Atividade Suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiários.12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção da Alimentação Escolar para a Educação Infantil275

3.100,000365

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 1.950.000,00

Programa: 1003 Apoio ao Fortalecimento da Gestão Democratica

Objetivo: Assegurar a coninuidade efetiva da Gestão Democratica na Educação

Justificativa: Necessidade de ampliar a participação e fiscalização na gestão escolar e educacional.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 142.000,002 - Atividade Assistência financeira às escolas públicas da educação básica12

REPASSE FINANCEIRO

Programa Dinheiro Direto na Escola Para o Ensino Fundamental045

1,000361

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 142.000,00

Programa: 1004 TRANSPORTE ESCOLAR

Objetivo: Garantir o acesso aos estabelecimentos escolares através de meios de treansporte adequado

Justificativa: Necessidade de assegurar a frequencia dos educandos à escola

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica
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UN 400.000,001 - Projeto Aquisição de veiculo12

ALUNOS TRANSPORTADOS

Veiculos para o transporte escolar257

1,000368

UN 1.900.000,002 - Atividade Tem a finalidade de facilitar o acesso e a permanência das crianças da área rural ao ensino público.12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental280

840,000361

UN 150.000,002 - Atividade Tem a finalidade de facilitar o acesso e a permanência das crianças da área rural ao ensino público.12

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Transporte Escolar para a Educação Infantil281

260,000365

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.450.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 57.440.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 57.440.000,00

11 - SECRETARIA MUNIC. DE SAUDE

1101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa: 1101 PROGRAMA DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE

Objetivo: Promover condições adequadas para o trabalho em saúde, promovendo melhoria do acesso e da qualidade do atendimento

Justificativa: Atualmentes possuimos algumas Unidades depreciadas, com isso havendo desconforto ao atendimento da população, em relação a ampliação irá de acordo a meta prorposta de abertura e habilitação de ESF.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 300.000,001 - Projeto Núcleos compostos por equipes multiprofissionais que atuam de forma integrada com as equipes de 
Saúde da Família (eSF), as equipes de atenção primária para populações específicas.

10

EQUIPE

Implantação do NASF029

1,000301

UN 70.000,001 - Projeto Educação Permanente10

ATIVIDADE MANTIDA

Projeto Educação Permanente Regional 12º CRS081

1,000305

UN 11.500.000,002 - Atividade Pagamento da folha dos servidores vinculados ao fundo municipal de saude10

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção Folha de Pagamento FMS068

1,000301

UN 500.000,002 - Atividade Disponibilizar a comunidade acesso aos serviços de exames e consultas10

EXAMES E CONSULTAS

Disponibilização de exames e consultas069

1,000301

UN 300.000,002 - Atividade Centro de especialidades em odontologia10

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do CEO071

1,000302
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UN 3.500.000,002 - Atividade Atendimento  24 horas por dia, sete dias por semana, no intuito de resolve grande parte das 
urgências e emergências,diminuindo as filas nos prontos-socorros dos hospitais.

10

ATIVIDADE MANTIDA

UPA- Unidade Pronto Atendimento075

1,000302

UN 2.800.000,002 - Atividade Serviço de atendimento movel de urgencia e emergencia10

ATIVIDADE MANTIDA

SAMU079

1,000302

UN 15.000,002 - Atividade Atendimento a portadores de doenças cronicas e infeciosas sexualmente transmissiveis10

ATIVIDADE MANTIDA

Operacionalização Programa DST/AIDS084

2,000304

UN 1.200.000,002 - Atividade Manutenção dos serviços de saúde de caráter aberto e comunitário constituído por equipe 
multiprofissional e que atua sobre a ótica interdisciplinar e realiza prioritariamente atendimento às 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do 
uso de álcool e outras drogas,  seja em situações de crise ou nos processos de reabilitação 
psicossocial .

10

Atividade mantida

Manutenção CAPS AD, II e Infantil089

3,000303

UN 5.000,002 - Atividade Práticas Integrativas e Complementares (PICS).10

ATIVIDADE MANTIDA

Terapia Complementar264

1,000303

UN 1.200.000,002 - Atividade O ESF busca promover a qualidade de vida da população brasileira e intervir nos fatores que 
colocam a saúde em risco, como falta de atividade física, má alimentação e o uso de tabaco. Com 
atenção integral, equânime e contínua.

10

ATIVIDADE MANTIDA

Operacionalização do ESF/ESB265

9,000301

UN 800.000,002 - Atividade Extensão dos serviços de saúde dentro das comunidades atraves da ação de agentes comunitarios10

EQUIPE MANTIDA

Manutenção PACS266

1,000301

UN 8.000,002 - Atividade colegiado, deliberativo e permanentea responsavel pelo controle social democrático10

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Conselho de Saúde267

1,000301

UN 5.000,002 - Atividade política intersetorial da Saúde e da Educação visando à integração e articulação permanente.10

ATIVIDADE MANTIDA

Programa Saúde na Escola268

1,000301

UN 10.000.000,002 - Atividade Executar a política de saúde de ofertando a população o  usufruto do direito à saúde.10

ATIVIDADE MANTIDA

Gestão em Saúde271

1,000301

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 32.203.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 32.203.000,00

1102 - BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
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Programa: 1102 PROGRAMA DE CAPITAL DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Objetivo: Despesas de capital

Justificativa: Proporcionar atendimento a todos os municipes com programs

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 100.000,001 - Projeto Ampliação das undiades de saúde proporcionando adequação dos ambientes10

ATENDIMENTO ADEQUADO

Unidades de Saúde025

1,000301

UN 50.000,001 - Projeto Aquisição de Equipamentos10

EQUIPAMENTOS

Equipar os Postos de Saude026

1,000301

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 150.000,00

Programa: 1113 Assitencia Farmaceutica

Objetivo: Ampliar e manter o programa de Assistencia Farmaceutica

Justificativa: proporcionar atendimento a todos os municipes com o programa

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 2.000.000,002 - Atividade Distribuição de Medicamentso Básicos10

MEDICAMENTOS

Farmacia Basica080

1,000303

UN 40.000,002 - Atividade Atendimento de medicina alternativa10

DITRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Programa Politica Nacional Plantas Medicinais e Fitoterapicos232

1,000303

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.040.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 2.190.000,00

1103 - BLOCO DE ATENÇÃO BASICA

Programa: 1101 PROGRAMA DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE

Objetivo: Promover condições adequadas para o trabalho em saúde, promovendo melhoria do acesso e da qualidade do atendimento

Justificativa: Atualmentes possuimos algumas Unidades depreciadas, com isso havendo desconforto ao atendimento da população, em relação a ampliação irá de acordo a meta prorposta de abertura e habilitação de ESF.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica
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UN 2.000,001 - Projeto Espaço de cidadania e de comunicação entre o cidadão e os gestores do SUS. É um instrumento 
voltado para garantir que as manifestações e contribuições da população subsidiem as ações dos 
gestores na avaliação e melhoria da qualidade dos serviços de saúde, permitindo a construção de 
uma sociedade mais informada e participativa.

10

ATIVIDADE MANTIDA

Ouvidoria do SUS027

1,000301

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.000,00

Programa: 1114 PNAISP- Politica Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade

Objetivo: Atendimento as Pessoas Privadas de Liberdade

Justificativa: Porpocionar atendimento as Pessoas Privadas de Liberdade

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 265.000,002 - Atividade Prevê a inclusão da população penitenciária no SUS, garantindo que o direito à cidadania se efetive 
na perspectiva dos direitos humanos.

10

ATIVIDADE MANTIDA

PNAISP- Política Nacional  Atenção Integral Saúde  Pessoas Privadas Liberdade263

2,000301

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 265.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 267.000,00

1106 - BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE

Programa: 1108 VIGILÂNCIA EM SAUDE

Objetivo: As praticas de atenção e promoção da saude dos cidadãos e mecanismos adotados para prevenção de doenças, integram diversas áreas de conhecimento e aborda diferentes temas, tais como politica e planejamento,
territorialização, epidemiologia, processo saúde-doença, condições de vida e situação de saúde daa população, ambiente e saúde e processo de trabalho.

Justificativa: Proporcionar atendiemnto a toos os municipes com o programa

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 360.000,002 - Atividade Conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de mudanças nos fatores 
determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade 
de identificar as medidas de prevenção e controle dos fatores de risco ambientais relacionados às 
doenças ou a outros agravos à saúde.

10

ATIVIDADE MANTIDA

Vigilancia Ambiental082

29,000304

UN 20.000,002 - Atividade manutenção e intensificação da atividade10

ATIVIDADE MANTIDA

Fortalecimento da Campanha de Vacinas083

1,000304

UN 200.000,002 - Atividade As ações visam promover e proteger a saúde da população e serem capazes de eliminar, diminuir ou 
prevenir riscos à saúde e intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da 
produção, da circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

10

ATIVIDADE MANTIDA

Vigilância Sanitária085

1,000304

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 580.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 580.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS2020

ANEXO III - PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS Página    15

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 35.240.000,00

12 - SECRETARIA MUNIC. DE AS.  SOCIAL, TRAB E CIDADANIA

0202 - DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa: 1201 Programa de Assistencia e Promoção Social

Objetivo: Trabalho social atendendo a comunidade em vulnerabilidade social

Justificativa:

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 1.100.000,002 - Atividade Manutenção das atividades do conselho e gestão do Fundo de Direitos da Criança e do Adolescente14

ATIVIDADE MANTIDA

Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente289

1,000422

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 1.100.000,00

1201 - FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL

UN 315.000,002 - Atividade Reforma e ampliação do CRAS08

CRAS

Projetos de Reforma e ampliação do CRAS156

1,000244

UN 150.000,002 - Atividade Auxiliar o desenvolviemnto das atividades dos Clubes de Maes e atender as entidades atraves de 
convenios e subvenções

08

ATIVIDADE MANTIDA

Convênios Entidades Assistenciais e Clube de Mães197

1,000244

UN 3.000.000,002 - Atividade Atividades de assistencia social comunitaria08

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção das Atividades da SMASTC204

1,000244

UN 250.000,002 - Atividade O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) é uma unidade pública da 
política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco 
social ou tiveram seus direitos violados.

08

ATVIDADE MANTIDA

Atendimento de Media e Alta Complexidade: CREAS205

1,000244

UN 800.000,002 - Atividade Equipamento da Proteção Social Básica, visa a prevenção da ocorrência de situações de 
vulnerabilidade social e risco nos territórios, porta de entrada da Assistência Social, oferece os 
serviços  com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade.

08

ATIVIDADE MANTIDA

Proteção Social Básica: CRAS e PAIF220

2,000244

UN 300.000,002 - Atividade Programa de transferência direta de renda, direcionado às famílias em situação de pobreza e de 
extrema pobreza , de modo que consigam superar a situação de vulnerabilidade e pobreza, busca 
garantir a essas famílias o direito à alimentação e o acesso à educação e à saúde.

08

ATIVIDADE MANTIDA

Incentivo ao Trabalho e Renda Bolsa Familia221

1,000244

UN 300.000,002 - Atividade Repasse para as entidades de acolhimento institucional08

ATIVIDADE MANTIDA

Atenção aos Idosos302

3,000241



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS2020

ANEXO III - PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS Página    16

UN 10.000,002 - Atividade Manutenção das atividades administrativas do conselho08

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Conselho de Assistência Social306

1,000244

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 5.125.000,00

1202 - FUNDO MUNIC DIR  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

UN 300.000,002 - Atividade Orgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos por Lei.

14

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Conselho Tutelar222

1,000243

UN 400.000,002 - Atividade A Família Acolhedora oferece atendimento nas situações de abandono e violência familiar, por meio 
de repasse financeiro a familia interessadas no acolhimento de criaças e adolescentes.

08

ATIVIDADE MANTIDA

Familia Acolhedora291

1,000243

UN 600.000,002 - Atividade Atendimento a criança e adolescente atraves de acolhimento institucional08

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção dos Direitos das Crianças e Adolescentes301

1,000243

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 7.525.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 1.300.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 7.525.000,00

13 - SECRETARIA MUNIC. DE HABITACAO

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE  DE HABITAÇÃO

Programa: 1301 POLITICAS HABITACIONAIS

Objetivo: Oferecer acesso a moradia adequada a famílias de baixa renda, viabilizando melhorias ou construindo habitações populares que atendam condições de segurança e salubridade, utilizando materiais e métodos construtivos
que permitam sua posterior ampliação, sobre lotes isolados ou gerando lotes regulares dotados de soluções adequadas de infra-estrutura e serviços públicos

Justificativa: Necessidade de habitação com principios de dignidade a população menos favorecida.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 500.000,001 - Projeto Construir modulos sanitarios nas propriedades rurais e urbanas16

Modulos sanitarios

Saneamento básico165

100,000512

UN 100.000,001 - Projeto Suporte técnico social para atender às demandas dos municípes contemplados no Programa Minha 
Casa Minha Vida,

16

ATIVIDADE MANTIDA

Projetos Tecnicos Sociais168

1,000482

UN 1.060.000,001 - Projeto Construção de habitação em areas rurais16

ATIVIDADE MANTIDA

Inovarural193

1,000482
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UN 20.000,001 - Projeto Finalização de projetos16

ATIVIDADE MANTIDA

Implantação de projetos Habitacionais224

1,000482

UN 400.000,002 - Atividade Materias de construção para atender a população em vulnerabilidade social16

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Banco de Materiais184

1,000482

UN 850.000,002 - Atividade Processos de urbanização adotados pelo poder público, para atendimento da população de baixa 
renda.

16

ATIVIDADE MANTIDA

Coordenação da Politica Habitacional243

1,000482

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.930.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 2.930.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 2.930.000,00

14 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS  SERV URBANOS

1401 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Programa: 1401 Programa de qualificação e manutenção da gestão urbana

Objetivo: Executar ações visando a melhorias na área urbana

Justificativa: Buscando a qualificação do serviço público para atender as necessidades dos munícipes

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 1.800.000,001 - Projeto Ampliação da rede de iluminação de led15

ILUMINAÇÃO PUBLICA

Programa ILUMINA043

1,000451

UN 3.800.000,001 - Projeto Finalização do Programa de Aceleração do Crescimento que tem como finalidade obras de 
infraestrutura urbana

15

PAVIMENTAÇÃO

Execução do Pac II 2º Fase045

1,000451

UN 100.000,001 - Projeto Repasse financeiro com destinações especificas15

Atividade mantida

Projetos do Ministerio Publico182

1,000451

UN 1.275.000,001 - Projeto Pavimentação asfaltica, iluminação publica e equipamentos15

PAV ASFALTICA E ILUMINAÇÃO

Programa PIMES BADESUL220

1,000451

UN 1.600.000,001 - Projeto Programa de financiamento para mobilidade urbana15

pavimentação

Programa Finisa221

1,000451



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS2020

ANEXO III - PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS Página    18

UN 805.000,001 - Projeto Programa de financiamento de ações de mobilidade urbana15

PAVIMENTAÇÃO

Progama Avançar Cidades269

1,000451

UN 1.500.000,002 - Atividade Manutenção das atividades da Secretaria de obras e serviços urbanos15

Atividade mantida

Qualificação e Manutenção da Gestão Urbana098

1,000451

UN 2.500.000,002 - Atividade Manutenção do sistema viario15

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Sistema Viário do Município103

1,000451

UN 350.000,002 - Atividade Manutenção das instalações15

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção do Cemitério Público106

2,000451

UN 450.000,002 - Atividade Ampliação e Manutenção do serviço de iluminação pública, substituição gradativa do sistema15

ATIVIDADE MANTIDA

Programa de Iluminação Pública107

1,000451

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 14.180.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 14.180.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 14.180.000,00

15 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRACAO

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Programa: 1501 MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Objetivo: Garantir o funcionamento das atividades da Administração municipal

Justificativa: Dar mais qualidade as gastos publicos, otimizando as tarefas executadas.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 20.000,002 - Atividade Promover a proteção do trabalhador em seu local de trabalho, visando a redução de acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais.

11

Atividade mantida

Ações da Segurança do Trabalho101

1,000331

UN 9.000.000,002 - Atividade Manutenção dos quadro funcional do municipio04

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção dos Serviços Administrativos142

1,000122

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 9.020.000,00
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Programa: 1502 CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

Objetivo: Melhorar a comunicação, o serviço, as informações prestadas e o desempenho entre as Secretarias Municipais na busca sempre do bem estar e nas soluções de problemas da comunidade em geral.

Justificativa: O prédio atual da Prefeitura Municipal encontra-se num estado deplorável sendo necessário reformas, porêm  a mesma se torna inviável e além disso não ira agregar as outras secretarias no atual prédio.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 2.000.000,001 - Projeto Oferecer a comunidade um centro de atendimento administrativo abrangendo todos os orgãos de 
goveno

04

Predio Construido

Construção de Centro Administrativo082

1,000122

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.000.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 11.020.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 11.020.000,00

16 - SECRETARIA MUNIC. DE TURISMO E ESPORTES

1601 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Programa: 1601 PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Objetivo: Proporcionar o desenvolvimento sustentável local através do turismo, envolvendo toda a comunidade. Projetar Santo Ângelo no cenário turístico regional, estadual, nacional e internacional, fortalecendo, promovendo e
qualificando nosso município como destino turístico, através de eventos , feiras e atrativos.

Justificativa: O município de Santo Ângelo, considerado cidade turística pela sua história e atrativos, precisa se reestruturar, criar novos atrativos turísticos para atrair os turistas e fazer com que estes permaneçam mais tempo no
municipio, alavancando a economia local.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 50.000,001 - Projeto Projeto para aquisição e instalações placas com informações e oreintações turisticas27

SINALIZAÇÃO TURISTICA

Infomação e viabilização de acesso ao turista066

1,000812

UN 1.040.000,001 - Projeto Pavimentação asfaltica de trecho de acesso a Barra São Joao15

PAVIMENTAÇÃO

Pavimentação Acesso a Barra São João268

1,000451

UN 900.000,002 - Atividade Manutenção das atividades do calendario de eventos do Municipio27

ATIVIDADE MANTIDA

Promoção e Desenvolvimento do Turismo252

1,000812

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 1.990.000,00
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Programa: 1602 ESPORTE: SAÚDE, DISCIPLINA E LASER

Objetivo: Promover a inclusão, a melhoria da saúde e qualidade de vida da comunidade através da realização de ações e eventos esportivos locais, regionais e estaduais.

Justificativa: A realização de eventos esportivos dá-se para que a comunidade tenha programações de lazer e recreação, bem como incentivo para o desenvolvimento de hábitos de vida saudáveis.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 20.000,002 - Atividade Auxilio financeiro proveninet do estacionamento Rotativo27

REPASSE FINACEIRO

Projeto Auxilio ASAF-119

1,000812

UN 100.000,002 - Atividade  Apoio ao Esporte27

Apoio ao esporte

Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo120

1,000812

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 2.110.000,00

1602 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES

UN 400.000,001 - Projeto Democratizar o esporte recreativo e de lazer27

CAMPEONATO REGIONAL

Campeonato Regional Futebol de Varzea216

1,000812

UN 1.600.000,001 - Projeto Projetos de reforma e readequação  do Parque Poliesportivo, Elite e CSU27

REFORMA E READEQUAÇÃO

Infraestrutura Esportiva249

1,000812

UN 350.000,002 - Atividade Melhorias nos espaços publicos de esporte e lazer, auxilio as entidades e aos desportitas do 
municipio

27

ATIVIDADE MANTIDA

Promoção e Manutenção da Atividades Desportivas236

1,000812

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.470.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 2.350.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 4.460.000,00

17 - SECRETARIA MUNIC DE CULT  LAZER E JUVENTUDE

1701 - SETOR ARTÍSTICO CULTURAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS2020

ANEXO III - PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS Página    21

Programa: 1701 DIFUSÃO CULTURAL

Objetivo: Estimular uma serie de ações, aproveitando a estrutura fisica disponivel e outros mecanismos adequados, com a finalidade de democratizar o acesso da cominidade as mais diversas manifestações culturais

Justificativa: Sendo a cultura "o complexo de padrões de comportamento, das crenças, das instituições e de valores espirituais e materiais transmitido coletivamente e caracteristicos de uma sociedade. Portanto, a cultura deve ser
considerarda prioridade por se tratar da mais coletiva prorpiedade de um povo. abe ao estado e por consquencia ao municipio o papel de facilitador e indutor dos processos culturais, os quais influem e refletem o processo
global de desenvolvimento."

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 200.000,001 - Projeto Projeto de restaurações e revitalizações13

ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES

Projeto de Restauração e Revitalização de Bens Culturais225

1,000392

UN 200.000,001 - Projeto Implantação e Modernização Espaços Culturais13

IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

Projeto Implantação e Modernização Espaços Culturais226

1,000392

UN 55.000,001 - Projeto Aquisição de livros para a biblioteca publica Municipal Policarpo Gay13

LIVROS

Biblioteca Publica Municipal Policarpo Gay228

1,000392

UN 30.000,001 - Projeto  Feira onde editores e livreiros expõem ou vendem livros.13

FEIRA DO LIVRO

Feira do Livro235

1,000392

UN 300.000,002 - Atividade Operacionalização do fundo e promoção de eventos culturais13

ATIVIDADE MANTIDA

Fundo Municipal da Cultura251

1,000392

UN 2.000.000,002 - Atividade Atividades de de apoio ao desenvolvimento e difusão cultural do municipio13

ATIVIDADES MANTIDAS

Manutenção e Difusão da Cultura303

1,000392

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 2.785.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 2.785.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 2.785.000,00

18 - FUNDO MUNICICIPAL DE APOS E BENEF DO SERVIDOR - FABS

1801 - FABS
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Programa: 1801 FABS - FUNDO DE  APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS DO SERVIDOR

Objetivo: Manter o FABS com equilíbrio financeiro das receitas e despesas

Justificativa: Cumprir meta atuarial, buscar capitalizar o FABS, aumentando as reservas matemáticas, manter o pagamento de inativos, pensionistas, e demais obrigações.

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 35.500.000,002 - Atividade Manutenção das atividades adminitrativas09

AÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Gestão Previdenciária do Servidor065

1,000272

UN 550.000,002 - Atividade  Manutenção da Unidade Gestora  -Serviços,aquisição de materiais e equipamentos09

AÇÃO ADMINISTRATIVA

Administração do FABS -066

1,000272

UN 7.000.000,002 - Atividade Reserva de Contingencia FABS09

RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingencia FABS305

1,000272

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 43.050.000,00

Total Unidade Orçamentária-------------------------------------------------------> 43.050.000,00

Total Órgão------------------------------------------------------------------------------> 43.050.000,00

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1901 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Programa: 1901 Gerenciamento dos Residuos Sólidos

Objetivo: Recuperação do aterro controlado

Justificativa: Os municipios enfrentam o sesafio de assumirem o papel importante na gestão ambiental, buscando se qualificar para melhor atender a comunidade

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 1.350.000,001 - Projeto Manutenção da atividade de estamento sanitario18

ATIVIDADE MANTIDA

Esgotamento sanitario de forma individual072

1,000541
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UN 3.200.000,001 - Projeto Obras de melhoria e reconstituição18

Aterro encerrado

Vias danificadas CORSAN199

1,000512

UN 1.150.000,002 - Atividade Atividades pontuais dentro do desenvolvimento de ações que venham a proporcionar o sanemento 
basico

18

ATIVIDADE MANTIDA

Execução Ações de Saneamento Básico308

1,000512

UN 2.700.000,002 - Atividade Manutenção das atividades de esgotamento, drenagem, recolhimento do lixo, tratamento, destinação 
final.

18

ATIVIDADE MANTIDA

Desenvolvimento de Atividades de Saneamaneto Básico309

1,000512

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 8.400.000,00

Programa: 1902 Recuperação de Area Degrada

Objetivo: Promover condições e mecanismos para preservação e recuperação ambiental

Justificativa: Reduzir, mitigar e prevenir os processos de degradação ambiental gerados pela atividades antrópicas

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 850.000,002 - Atividade Contenção de encostas em áreas urbanas, diminuindo o risco de deslizamentos18

ATIVIDADE MANTIDA

Recuperação de áreas degradadas311

0,000512

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 850.000,00

Programa: 1903 Educação Ambiental

Objetivo: Estimular e difundir práticas de conservação ambiental

Justificativa: Melhorar a qualidade de vida da população e o equilibrio ambiental

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 300.000,002 - Atividade Formar indivíduos preocupados com os problemas ambientais18

ATIVIDADE MANTIDA

Educação Ambiental312

1,000512

UN 3.000.000,002 - Atividade Atividades visando devolver ao ambiente suas características naturais, tais como a estabilidade e o 
equilíbrio dos processos atuantes naquele determinado ambiente,

18

ATIVIDADE MANTDA

Educação, proteção, preservação e recuperaçao ambiental313

1,000541

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 3.300.000,00
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Programa: 1904 Meio Ambiente em Ação

Objetivo: Promover e executar a Politica Municipal de Meio Ambiente

Justificativa: Necessidade de ações que busquem efetivar a proteção e conservação ambiental

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 300.000,002 - Atividade Ações de âmbito educativo, a integração equilibrada das múltiplas dimensões da sustentabilidade -
ambiental, social, ética, cultural, econômica, espacial e política

15

ATIVIDADE MANTIDA

Meio Ambiente em ação314

1,000452

UN 8.000.000,002 - Atividade Coleta seletiva do lixo15

ATIVIDADE MANTIDA

Manutenção Serviço de Limpeza Publica315

1,000452

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 8.300.000,00

Programa: 1905 Estrutura de Fiscalização

Objetivo: Controle e fiscalização visando a preservação ambiental

Justificativa: Coibir atos que possam causar danos ao meio ambiente

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 400.000,002 - Atividade Manutenção das atividades de fiscalização18

Atividade Mantida

Estrutura de Fiscalização194

1,000541

Total do Programa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------> 400.000,00

Programa: 1907 Desenvolver com Inovação

Objetivo: Desenvolvimento e implantação de um sistema de gestão ambiental, incluindo indicadores de desempenho como instrumentos de diagnostico, de planejamneto e de controle

Justificativa:

2020DetalhamentoFunção
Produto Subfunção
AçõesCód. Tipo U. Medida Valor

Meta Fisica

UN 900.000,001 - Projeto Melhorias na infraestrutura do calçadão18

INFRAESTRUTURA URBANA

Infraestrutura do calçadão071

1,000541
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Total Geral----------------------------------------------------------------------------------> 243.430.000,00


